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ATA Nº 004/2019 DA XII CONFERENCIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
– CMAS. 
 
Aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, nas dependências 

do Centro Social, sito à Rua Prefeito Wilson Leite, Centro, se reuniram para a 

Conferência Municipal da Assistência Social Japira, Servidores Públicos Municipais, 

representantes do poder executivo, os usuários do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vinculo do grupo de idosos, a comissão organizadora, e a 

população em geral. A Sra. Marcilene Carvalho Monteiro Bordignon, Secretária 

Municipal de Assistência Social, deu início a XII Conferência Municipal da Assistência 

Social de Japira, agradecendo a presença de todos a este importante evento, tendo 

como tema principal "Assistência Social: Direito do Povo, com Financiamento 

Público e Participação Social", em seguida convidando para compor a mesa 

convidou a Presidente do Conselho do Municipal de Assistência Social de Japira a 

Sra. Sirlei Aparecida Galhardo Cisz de Oliveira, as representantes do Poderes 

Executivos representando a Secretaria de Saúde a Sra. Juliana Domingos Simões, e 

representando a Secretaria de Cultura, Lazer e Turismo a Sra. Najara de Azevedo de 

Machado e a Palestrante da Conferência a Sra. Graceliz Aparecida Cibello. Na 

sequência agradeceu a presença das demais autoridades presentes, dando 

continuidade convidou a todos para entoar o Hino Nacional e o Hino do Município. 

Após o Hino a palavra foi passada para presidente do Conselho do Municipal de 

Assistência Social de Japira, Sra. Sirlei Aparecida Galhardo Cisz de Oliveira, que 

agradeceu a presença de todos e reforçou a importância da participação de todos, fez 

algumas considerações sobre a conferência e reforçou que é de suma importância 

para o planejamento dos trabalhos a serem realizados durante os próximos anos e 

declarou aberta a XII Conferência Municipal da Assistência Social de Japira. A mesa 

de autoridades foi desfeita e foi preferida a leitura do regulamento da XII Conferência 

Municipal da Assistência Social de Japira o qual foi aprovado por todos os presentes. 

Na sequência convidou a Sra. Graceliz Aparecida Cibello, assistente social do 

Município e palestrante da conferência para ministrar a palestra magna que abortou 

os eixos da XII Conferência Municipal da Assistência Social de Japira. Após a palestra 

a Sra. Marcilene Carvalho Monteiro Bordignon, Secretária Municipal de Assistência 
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Social, chamou os moderadores dos grupos para que fossem formados os grupos de 

discussão, divididos em 3 eixos, sendo eles: Eixo 1 - Assistência Social é um direito 

do cidadão e dever do Estado; Eixo 2 - Política Pública tem que ter financiamento 

público e Eixo 3 - A participação popular garante a democracia e o controle da 

sociedade. Após a discussão dos eixos pelos grupos foi convidado um representante 

de cada grupo para apresentar suas propostas para aprovação em plenária.  

 

Eixos Prioridades para o Município Prioridade 

para o 

Estado 

Prioridade 

para a União

1 - 
Assistência 
Social é um 
direito do 
cidadão e 
dever do 
Estado 

1 - Assegurar que as ações de 
Assistência Social sejam efetivadas 
enquanto direito garantido nas 
legislações pertinentes.

1 – Maior 
financiamento 
voltado para a 
primeira 
infância.  

1 – Garantir 
que o Estado 
repasse 
financiament
o para 
município.  

2 - Reativar o funcionamento regular 
dos Comitês que garantem a 
discussão em rede das demandas do 
município. 

3 - Estimular a participação popular 
iniciando com as crianças e 
adolescentes inseridas no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo. 

4 - Fortalecer o trabalho em rede entre 
as políticas municipais de atenção, 
integralizando o atendimento ao 
cidadão japirense.

5 – Promover eventos culturais com 
crianças, jovens e idosos, junto com 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo.

 

Eixos Prioridades para o Município Prioridade 
para o 
Estado 

Prioridade 
para a União

2-Política 
Pública tem 
que ter 
financiament
o público 

1- Qualificar e incentivar a interação 
entre os setores e agilizar a aplicação 
dos recursos. 
O orçamento público é um 
instrumento estratégico de 

1 - Flexibilizar 
recursos e 
projetos de 
acordo com as 
demandas 

1 - Promover 
movimentos 
dos setores 
sociais para 
que seja 
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planejamento das ações do Estado 
sendo necessária a compreensão do 
processo de construção e execução 
orçamentária para o desempenho das 
atribuições dos envolvidos na gestão 
do SUAS.  Desse modo, é importante 
que os setores envolvidos na Gestão 
(Chefe do Poder Executivo, Secretaria 
de Assistência Social, Contabilidade, 
Finanças, entre outros) estejam 
sempre em sintonia para uma 
participação eficaz e célere na 
utilização de recursos, a fim de que se 
evite a demora no atendimento aos 
usuários. 

particulares de 
cada 
município, que 
muitas vezes 
não são 
reconhecidas 
no quadro 
geral de 
estado. 

incluído na 
Constituição 
Federal uma 
previsão de 
aplicação 
mínima de 
recursos 
para a 
assistência 
Social como 
ocorre na 
saúde e 
educação. 
A EC 
95/2018 que 
limita gastos 
criando uma 
austeridade 
nos gastos 
públicos por 
um lapso 
temporal de 
20 anos 
enfraquece e 
limita os 
investimento
s em políticas 
sociais, 
fragilizando 
toda a rede 
de proteção 
social. E a 
Seguridade 
Social será 
atingida de 
modo 
contingencial 
devido a 
Reforma 
Previdenciári
a. 
 

2- Democratizar as relações entre os
protagonistas da Política de 
Assistência Social na elaboração do 
orçamento, incluindo as demandas de 
cofinanciamento para o Município. 
Apesar de ser uma tarefa difícil, não é 
impossível de se realizar, pois os 
usuários devem ser incentivados a 
apresentar seus anseios ou 
demandas para que os gestores 
possam incluir nas leis orçamentárias 
municipais. 

3- Fortalecer a participação e o 
compromisso por parte da sociedade 
civil na elaboração e execução dos 
planejamento orçamentário-
assistencial. 
É de suma importância a participação 
social, tanto no levantamento das 
demandas, como no 
acompanhamento da execução dos 
recursos, é fundamental que os 
conselhos participem do processo de 
planejamento materializados, dentre 
outros, no PPA, LDO, LOA e Plano 
Municipal de Assistência Social, a fim 
de verificar se os recursos que estão 
sendo planejados para execução de 
fato irão garantir o suprimento das 
necessidades da população, como 
também, se os planos municipais de 
Assistência Social se conectam com o 
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PPA, dado que ambos têm o mesmo 
período de elaboração.

4- Acompanhar as propostas 
orçamentárias, inserindo nos 
instrumentos orçamentários as ações 
de assistência social para poder se 
utilizar dos recursos pretendidos de 
forma legal. Alertar para que no 
orçamento público estejam as Ações 
necessárias, pois na omissão não 
será possível realiza-las e a prestação 
dos serviços socioassistenciais será 
comprometida. 
Alguns itens a serem observados: A 
compatibilidade com o PPA e o Plano 
de Assistência Social; Se todas as 
receitas estão previstas na sua 
totalidade;  Se foram previstas todas 
as despesas relativas aos gastos para 
manutenção e investimento na rede 
socioassistencial; Se as despesas 
previstas estão compatíveis com a 
PNAS; Se o valor fixado para as 
despesas são suficientes para que se 
cumpram as metas estabelecidas no 
PPA e para que a população tenha 
assegurados os bens e aquisições a 
que tem direito; e Se a estrutura do 
orçamento possui as ações da 
Proteção Social Básica e Especial, os 
incentivos ao aprimoramento da 
gestão para o fortalecimento do 
controle social e ainda os benefícios 
de natureza eventual, dentre outros.

5 – Manter e capacitar a equipe de 
referência vinculada a população que 
possa incentivá-los a participação 
popular nas decisões sobre políticas 
públicas. 

 

Eixos Prioridades para o Município Prioridade 
para o 
Estado 

Prioridade 
para a União

3 - A 
participação 
popular 

1 – Criar espaços de reflexão junto a 
população usuária da Assistência 
Social de Japira, acerca da 

1 - Fortalecer o 
CMAS por 
meio de 

1 - Otimizar 
espaços 
físicos para 
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garante a 
democracia 
e o controle 
da 
sociedade 

necessidade da participação popular 
para continuidade dos serviços.

capacitação 
dos novos 
conselheiros, 
para que 
compreendam 
sua função de 
controle social 
e fiscalizador 
dos serviços. 

Serviço de 
Convivência 
e 
Fortalecimen
to de Vinculo 
– SCFV, 
Programa de 
Atendimento 
Integral a 
Família -
PAIF, 
Programa de 
Atendimento 
Especializad
o a Família –
PAEF, 
Reuniões do 
Programa 
Bolsa 
Família, 
visando a 
construção 
de cidadãos 
autônomos e 
participativos 
nas ações da 
Política de 
Assistência 
Social.

2 – Otimizar espaços físicos para 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo – SCFV, 
Programa de Atendimento Integral a 
Família - PAIF, Programa de 
Atendimento Especializado a Família –
PAEF, Reuniões do Programa Bolsa 
Família, visando a construção de 
cidadãos autônomos e participativos 
nas ações da Política de Assistência 
Social. 

3 - Fortalecer o CMAS por meio de 
capacitação dos novos conselheiros, 
para que compreendam sua função de 
controle social e fiscalizador dos 
serviços. 

4 - Organização da rede de proteção 
para discussão.

5 - Incentivar por meio da rede de 
proteção e do trabalho interssetorial a 
participação e discussão acerca de 
políticas públicas. 

 
 
Após apresentação das propostas pelos grupos as mesmas foram aprovadas por 

unanimidade. Antes de finalizar a conferência foi realizada a eleição dos novos 

conselheiros municipais da Assistência Social. Por indicação do Prefeito Municipal 

foram eleitos, Roselina Gomes de Souza – Titular (representante da Secretaria 

Municipal de Assistência Social), Rosane Aparecida Pagani – Suplente (representante 

da Secretaria Municipal de Assistência Social), Jadfer Santos Camargo Luciano – 

Titular (representante da Secretaria Municipal de Saude), Leise Cristina Jorge – 

Suplente (representante da Secretaria Municipal de Saude), Priscila Aparecida Ribeiro 

(representante da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento), Cedielton Decol 

– Suplente (representante da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento). Pela 

votação realizada na cerimônia foram eleitos, Tereza Julia Oliveira – Titular 
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(representante de Usuários ou Organizações de Usuários da Politica de Assistência 

Social), Expedito Ramos da Silva – Suplente (representante de Usuários ou 

Organizações de Usuários da Politica de Assistência Social), Sirlei Aparecida 

Galhardo Cisz de Oliveira - Titular (Representante da APAE); Adriana Furiatti - 

Suplente (Representante da APAE), Alete Gomes de Limas - Titular (como 

representante de Trabalhadores do Setor), Veronica Gorete De Oliveira Broca – 

Suplente (como representante de Trabalhadores do Setor). Logo após a eleição, a 

Sra. Marcilene esclareceu que a eleição da diretoria ocorrerá na próxima reunião do 

Conselho, em seguida agradeceu a presença de todos e nada mais havendo a tratar 

foi lavrada a presente ata, que segue acompanhada da lista de presença da XII 

Conferência Municipal da Assistência Social de Japira do Estado do Paraná. 
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